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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL COM REAJUSTE DE 

PREÇOS PELO ÍNDICE INFLACIONÁRIO  

 

PROCESSO Nº 3903/2023 
CONTRATO Nº 72/2023 
 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO,
MEDSHORE SERVICOS EM SAUDE E SEGURANCA LTDA. 

OBJETO:

VALOR:

R$ 303.294,16 (trezentos e três mil, duzentos e noventa e quatro reais 
e dezesseis centavos).
 
FONTE DE DESPESA:  

REDUZIDO DOTAÇÃO FONTE 

 
VIGÊNCIA:

DATA DA ASSINATURA:

ORDENADOR DE DESPESAS: Mário Sérgio Domingos Seixas  
 
FUNDAMENTO:

MÁRIO SÉRGIO DOMINGOS SEIXAS 

 

 

 
 
 

EXTRATO RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 2206/2025  
 
 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM-RJ por pessoa jurídica de 

direito público, interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 39.547.500/0001-83, neste 

ato “representado” pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e, de 

outro lado, a empresa ENEL – AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., doravante 

denominada simplesmente contratada, inscrita no CNPJ 33.050.071/0001-58. 

 

OBJETO: Serviço de fornecimento de energia elétrica. 

 

VALOR: 191.491,85 (cento e noventa e um mil e quatrocentos e noventa e um reais e oitenta 

e cinco centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, por órgão, decorrente deste termo de 

prorrogação, correrá à conta:  

 

Programa de Trabalho nº 04.122.0010.2.003 

Natureza da Despesa nº 3390.92.00 

Fonte nº 2.500.99 

 

 

 
 

Guapimirim, 01 de Agosto de 2025. 
 
 

CARLOS ALBERTO GUERRA MARTINS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1072 DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª LINDINALVA TOLEDO DA SILVA ALVES ROSA, do cargo comissio-
nado de Gerente de Elaboração de Normas e Procedimentos, símbolo CC.4, da 
Controladoria Geral do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei 
nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 01 de agosto de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ATO DE HOMOLOGAÇÃO - CMS
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

HOMOLOGAÇÃO DE ENTIDADES E CANDITATOS INSCRITOS NA ELEIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAPIMIRIM – MANDATO - 2026-2029 

 
A Comissão Organizadora da 8° Conferência Municipal de Saúde de Guapimirim e 
a Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conforme disposto na Lei Municipal nº LEI Nº 675 de 24 de fevereiro de 
2011, torna público o presente Ato de Homologação dos Candidatos Devidamente 
Inscritos para concorrerem à eleição dos novos membros do Conselho 
Municipal de Saúde de Guapimirim, para o mandato 2026-2029. 
A eleição ocorrerá no dia 02 de agosto de 2025, durante a realização da 8° Conferência 
Municipal de Saúde de Guapimirim, a ser realizada nas dependências da 
Escola Municipalizada Professora Acácia Leitão Portela, situada à Estrada Rio-
Teresópolis, Km 107, das 08h às 17h. 

1. RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS 

Segmento: Usuários do SUS 

• Roberto Domingos e Cristina Dias - Associação de Moradores do Jequitibá 

• Jose Carlos Pereira do Nascimento e Angelica Oliveira da Costa - Associação 
de Moradores e Amigos de Citrolândia 

• José Luis Dalcin e Fabricio Henrique O. Walter - Associação de Produtores 
Rurais e Artesão da Microbacia do FOJO 

• Vera Lucia Luiza e Ernani Costa Mendes - Sociedade da Mulher Guerreira 
 

• Levi Rangel Alves e Marcos Ramalho Nogueira - AEG - Associação 
de Comerciantes e Empresários de Guapimirim 

 
• Telma Maria de Souza Campos e Reinaldo Luis A. Ozolins- Associação Cultural 

Onda Verde 
 

• Solange Ribeiro Peixoto e Aleyda C. P. Cuxún - Fazenda Esperança 

• Cassia Regina Souza Luparelli e Gilson dos Santos Oliveira - Sindicato 
dos Servidores Municipais de Guapimirim 

Segmento: Trabalhadores da Saúde (Profissionais do SUS) 

• Elisangela Silva Nascimento da Conceição e Anne dos santos Gonçalves 
• Eduardo Fernandes da Silva e Soley Canto Tavares 
• Gustavo Alves Oliveira e Amanda C. da C. C. dos Santos 
• Tamires Oliveira Vivas Cabral e Ane Teixeira de Teixeira 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Segmento: Gestores e Prestadores de Serviço do SUS 

• Osiel de Souza Mozer e Carlos Martins da Silva - Instituto Beneficente Ebenézer 
• Carla Beatriz Sebastiana da Silva Santos e Luana Souza Calixto - Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais 

• Fernando Wallace Clemente da Silva e Luiz Fernando M. de Souza 

• Cleiton Cardoso da Silva e Vitor de Oliveira Theodósio 

A presente publicação visa garantir a transparência do processo eleitoral, assegurando o 
direito à participação democrática, conforme os princípios do controle social do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

Guapimirim, 01 de agosto de 2025 
 
 

Cleiton Cardoso da Silva 

Presidente da Comissão Eleitoral do CMS 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Guapimirim 

E-mail: cms@guapimirim.rj.gov.br 

PORTARIA Nº 1073 DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª JOSANE GARCIA DE SOUZA, do cargo comissionado de Chefe de 
Núcleo de Manutenção, símbolo CC.2, da Secretaria Municipal de Cultura e Econo-
mia Criativa, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 
de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 01 de agosto de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº1074 DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª VERENA COELHO MACHADO DOS S ALCANTARA, do cargo co-
missionado de Gerente de Informação e Avaliação Institucional, símbolo CC. 4, da 
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento, do Município de Guapimirim-RJ, 
em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 01 de agosto de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1075 DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª JOSANE GARCIA DE SOUZA, para o cargo comissionado de Coor-
denador de Leis de Incentivo à Cultura, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal de 
Cultura e Economia Criativa, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade 
com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 01 de agosto de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº1076 DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª LINDINALVA TOLEDO DA SILVA ALVES ROSA, para o cargo comis-
sionado de Diretor de Apoio ao Controle Externo, símbolo CC.6, da Controladoria 
Geral do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 
de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 01 de agosto de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1077 DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr.  JOÃO VICTOR RIBEIRO DIAS, para o cargo comissionado de Assessor 
de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade, 
do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1754 de 06 de ju-
nho de 2025. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 01 de agosto de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1078 DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª VERENA COELHO MACHADO DOS S ALCANTARA, para o cargo co-
missionado de Diretor de Orçamento, símbolo CC. 6, da Secretaria Municipal da 
Fazenda e Planejamento, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com 
a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 01 de agosto de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1079 DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª JAQUELINE PAZ VIEIRA LIMA do cargo comissionado de Chefe do 
Núcleo de Crédito, Microcrédito e Inclusão Criativa, símbolo CC. 2, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda, do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 01 de agosto de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1080 DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr.  JOSÉ CARLOS OLIVEIRA LIMA, para o cargo comissionado de Asses-
sor de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Trabalho e Renda, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a 
Lei nº 1754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 01 de agosto de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

–

AVISO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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